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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800935-79.2018.8.15.0261

DESPACHO

Defiro a gratuidade judiciária requerida (art. 98, do CPC).

A matéria discutida nos presentes autos admite a acomposição. Entretanto, é sabido que a
demandada só transaciona quando realizada a prova pericial, pelo que se desnecessária e prejudicial à
celeridade da prestação jurisdicional a designação exclusiva de audiência de conciliação.

 a parte acionada para, querendo, oferecerValendo este despacho como Carta, cite-se
contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, NCPC, devendo
constar no mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do art. 344, NCPC, no
sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as

”.alegações de fato formuladas pelo autor

Cumpra-se.

Piancó-PB, 21 de setembro de 2018.

RAMONILSON ALVES GOMES - Juiz de Direito em substituição

DATA

Nesta data recebi os presentes do(a) Mm Juiz(a) de Direito.

Certifico e dou fé, em atendimento ao Provimento nº 08/2014, da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado da

Paraíba, que a assinatura aposta acima é do(a) Juíz(a) de Direito, Dr(a). Ramonilson Alves Gomes, desta vara da

Comarca de Piancó/PB, pelo que a atesto como autêntica.
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Piancó/PB, ____/____/2018.

_______________________________

Analista/Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Piancó

 

Av. Adalberto Lopes Leite, Campo Novo

58765-000 – Piancó PB.

Telefax.: (83) 3452-2132

 
CARTA DE CITAÇÃO

0800935-79.2018.8.15.0261Nº DO PROCESSO: 
 PROCEDIMENTO COMUM (7)CLASSE DO PROCESSO:

 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S) DO PROCESSO:
 
N o m e :  S E G U R A D O R A  L I D E R  D O S  C O N S O R C I O S  S / A  
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 Andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205
 

De ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito do 1ª Vara Mista de Piancó, fica Vossa Senhoria devidamente CITADO(A) a parte acionada
para, querendo, oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art.
231, NCPC, devendo constar no mandado ou carta, além dos requisitos do art. 250, NCPC, a ressalva do
art. 344, NCPC, no sentido de que, “se o réu não contestar a ação, será considerado revel e

”.presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor

 

PIANCÓ, em 16 de janeiro de 2019.
SHEILA GIANNOTTI MELO DE ALENCAR

Servidor
  PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

NO CAMPO  INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: "Número do documento" 18072710000110200000015205389
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

PIANCÓ

18 de março de 2019

SHEILA GIANNOTTI MELO DE ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que o prazodecorreu  legal sem manifestação da parte promovida referente ao Despacho ID 16743669.

PIANCÓ

23 de setembro de 2019

SHEILA GIANNOTTI MELO DE ALENCAR
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SEGUE EM ANEXO
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AO JUÍZO DA VARA 1ª VARA DA COMARCA DE PIANCÓ,
PARAÍBA.

Processo nº 0800935-79.2018.815.0261

ELVANIA MATIAS DA SILVA, já qualificado no
processo em epígrafe, vem à presença de Vossa Excelência, por seu
representante constituído, requerer que sejam declarados os
efeitos da REVELIA pelos fatos e direito a seguir.

BREVE SÍNTESE DOS FATOS

E m 25/07/2018foi proposta ação cobrança contra a
SEGURADORA LÍDER DO SEGURO DPVAT. O Réu foi citado para
oferecer contestação, iniciando prazo de defesa no momento da
juntada do AR. Assim, considerando que o Réu não se manifestou
nos Autos conforme certidão id 24642368, tem-se por necessária a
decretação da REVELIA e todos os seus efeitos. 

DA REVELIA

Sempre que houver citação válida e o réu não se
manifestar em juízo, tem-se configurada a revelia. Assim,
inquestionável sejam aplicados os efeitos da revelia, quais sejam:

Efeito material: confissão ficta - presunção de
veracidade das alegações de fato feitas pelo
demandante (artigo 344, CPC); 

Efeitos processuais: preclusão do réu ao direito de
trazer ao processo quaisquer matéria de defesa, e;
possibilidade de julgamento antecipado do mérito da

1 / 2
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causa com o efeito material da revelia (artigo 355, II,
CPC).

Consoante denota-se dos autos, o Réu não
contestouconforme certidão de id 24642368configurando os
exatos termos da revelia, conforme precedentes sobre o tema:

AÇÃO DE COBRANÇA. LOCUPLETAMENTO ILÍCITO.
CHEQUES DEVOLVIDOS. REGRA DE TRANSIÇÃO DO
ART. 2.028 DO CCB/2003. APLICAÇÃO DOS PRAZOS
DO NOVO CÓDIGO. PRESCRIÇÃO AFASTADA. ANÁLISE
DO MÉRITO CONFORME O DISPOSTO NO ART. 1.013,
§ 3º, DO CPC. CHEQUES DEVOLVIDOS E
PROTESTADOS QUE DEMONSTRAM A FALTA DE
P A G A M E N T O . REVELIA. PRESUNÇÃO DE
VERACIDADE QUANTO A MATÉRIA DE FATO.
RECURSO PROVIDO. (Recurso Cível Nº 71006685994,
Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais,
Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Julgado
em 12/07/2017).

Diante do exposto REQUER a V. Exa., seja decretada a
REVELIA da parte Ré, e por via de conseqüência, com o julgamento
antecipado da lide julgando procedente o pedido inicial.

Nestes termos, pede deferimento

Piancó/PB, 24 de Outubro de 2019.

JOSÉ FERREIRA NETO OAB/ PB 4486 
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Comarca de Piancó

1ª Vara Mista

Processo: 0800935-79.2018.8.15.0261

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

[ACIDENTE DE TRÂNSITO]

AUTOR: ELVANIA MATIAS DA SILVA

Advogados do(a) AUTOR: JOSE FERREIRA NETO - PB4486, SUELLEN DIAS SOARES VENTURA
- PB25220

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

DESPACHO

Vistos, etc.;
Diante da ausência de oferecimento de contestação pelo réu, decreto a revelia (NCPC, art. 344).
A atividade probatória deverá recair sobre a existência ou não de invalidez permanente sofrida

pelo autor e o seu grau. Para tanto, verifica-se a necessidade de realização de perícia judicial na parte
autora, de modo a subsidiar suficientemente a resolução da demanda.

Nesse contexto, NOMEIO como perito o Dr. Marcelo Nunes Alves de Sousa, médico
ortopedista/traumatologista, concedendo-lhe o prazo de dez dias para apresentação do laudo, a contar
da data do exame médico no(a) promovente (art. 465 do CPC). INTIME-SE o mesmo da nomeação, bem
como para informar a este Juízo, em 05 (cinco) dias, a data da perícia.

INFORME-SE ao médico nomeado que será paga a quantia de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo
exame pericial, em conformidade com o Convênio n. 015/2014, firmado entre o Tribunal de Justiça da
Paraíba e a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, o qual será depositado em Juízo e
liberado mediante alvará ao perito.

À vista do exposto, INTIMEM-SE as partes para querendo indicar assistente técnico e quesitos,
assim como juntar documentos, no prazo de 15 dias, art. 465, § 1º, II e III do CPC.

INTIME-SE a promovida para depositar em 15 dias os honorários periciais, sob pena de de
constrição via BACENJUD.

Desde já INFORMO que os quesitos do juízo são os quesitos padrão apresentados durante o
Mutirão DPVAT.

Cumpra-se cautelosamente, intimando-se o autor pessoalmente desta decisão e data da perícia,
bem como o réu sobre os presentes termos.

Com a apresentação do laudo, EXPEÇA-SE o alvará para levantamento dos honorários
periciais, DETERMINO a intimação das partes para se manifestarem no prazo de 15 dias.

CUMPRIDAS TODAS AS DETERMINAÇÕES ACIMA, voltem-me os autos conclusos.
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Piancó/PB, data conforme certificação digital

PEDRO DAVI ALVES DE VASCONCELOS
Juiz de Direito

 
(assinado eletronicamente)
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                                               ATO ORDINATÓRIO

 

 

                             Conforme indicado pelo médico perito nomeado nos autos, fica designado o
dia 01/09/2020, às 17h, no Forum local, para realização da perícia, devendo a parte autora
levar consigo  todos os exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc,
bem como observar rigorosamente os cuidados de biossegurança ao COVID-19 e o horário de
chegada,   devendo antecipar ao horário marcado.NÃO
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Ofício nº 15/2020 

À 1ª Vara da Comarca de Piancó 
Estado da Paraíba – Poder Judiciário 
 
 
 
Eu, Marcelo Nunes Alves de Sousa, brasileiro, médico ortopedista, inscrito no 
CRM sob os números PB-7381 / PE 18836, venho, por meio deste ofício, 
disponibilizar o dia 01 de setembro do corrente ano para agendamento de 
perícias médicas, conforme solicitado pelo servidor por contato telefônico, a se 
iniciar às 13:00 h do referido dia, com a marcação de no máximo 30 pericias, 
evitando assim a aglomeração de pessoas. Desde já, me ponho a disposição 
para eventuais esclarecimentos. 

 

 Patos, 05 de agosto de 2020. 

 

 

Marcelo Nunes Alves de Sousa 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE PIANCÓ
Juízo do(a) 1ª Vara Mista de Piancó

v.1.00

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA

Nº DO PROCESSO: 0800935-79.2018.8.15.0261
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Acidente de Trânsito]

Justiça gratuita

AUTOR: ELVANIA MATIAS DA SILVA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
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N o m e :  E L V A N I A  M A T I A S  D A  S I L V A
Endereço: Rua Afonso Ventura, S/N, Ouro Branco, PIANCÓ - PB - CEP: 58765-000

                             Conforme indicado pelo médico perito nomeado nos autos, fica designado o
dia 01/09/2020, às 17h, no Forum local, para realização da perícia, devendo a parte autora
levar consigo  todos os exames, notas fiscais de remédios, atestados, documentos pessoais etc,
bem como observar rigorosamente os cuidados de biossegurança ao COVID-19 e o horário de
chegada,   devendo antecipar ao horário marcado.NÃO
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PIANCÓ-PB, em 10 de agosto de 2020
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De ordem, SHEILA GIANNOTTI MELO DE ALENCAR
Técnico Judiciário
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                               INTIMAÇÃO

 

  Conforme indicado pelo médico perito nomeado nos autos, fica designado o dia 01/09/2020,
às 17h, no Fórum local, para realização da perícia, bem como para apresentar quesitos, caso
não tenha apresentado.
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                              INTIMAÇÃO

 

 Conforme indicado pelo médico perito nomeado nos autos, fica designado o dia 01/09/2020,
às 17h, no Fórum local, para realização da perícia, bem como para apresentar quesitos, caso
não tenha apresentado.
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CERTIDÃO

 

Certifico eu, Oficial de Justiça, infra assinado, em cumprimento ao respeitável mandado retro, em diligência,
dirigi-me ao endereço indicado no mandado, e ali estando, após as formalidades legais, INTIMEI a parte
indicada, Elvania Matias da Silva, de todo conteúdo da presente mandado, que lhe li e do qual bem ciente
ficou. Dei-lhe contrafé, que aceitou, exarando, em seguida, sua nota de ciente.

 

O referido é verdade; dou fé.

 

 

 

 

Piancó-PB, 28 de agosto de 2020

 

 

 

Oficial de Justiça
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Juntada do laudo pericial.
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                                       INTIMAÇÃO

 

INTIME-SE a promovida para depositar em 15 dias os honorários periciais, sob pena de
constrição via BACENJUD, bem como para se manifestar sobre o laudo pericial ID 33979081.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
PIANCÓ, PARAÍBA.

 

 

 

Processo nº 0800935-79.2018.815.0261

 

 

 

 

ELVANIA MATIAS DA SILVA, já devidamente qualificado, por meio de seu procurador e
advogado que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO
DPVAT, vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, em atendimento ao ato ordinário, se
manifestar sobre o LAUDO DE EXAME TRAUMATOLÓGICO realizado no dia 01 de Setembro de
2020, ID , no sentido de que o laudo se  perfaz em prova técnica, verossímil e inconteste quanto33979078
à  com sequelas e limitações no JOELHO ESQUERDO, fazendo uso de medicamentos, poisFRATURA
sente dor e limitação nos movimentos do joelho.

Vale salientar, que o médico perito não inseriu no LAUDO PERICIAL A PORCENTAGEM das
lesões sofridas pela Autora como é feito de praxe, apenas fez declarações por escrito, deixando o laudo
incompleto para um julgamento eficiente.

Assim sendo, rogo ao eminente julgador que dê prosseguimento ao feito e seja proferida
Sentença Procedente, , ,e honorários advocatícios de 20% (vinte por cento) por ser questão de Justiça
na medida em que, se comprova que a Promovente faz jus à  nointegralidade do quantum indenizatório
percentual equivalente à invalidez incompleta com perdas e limitações no membro inferior.

 

Nestes termos.
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Pede deferimento.                             

                                

Piancó-PB, 04 de Setembro de 2020.

 

 

Bel. JOSÉ FERREIRA NETO

OAB 4486/PB
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